
Classificados/Atos Oficiais4A  JORNAL DE BELTRÃO  28.7.2011 - N° 4.563

 PORTARIA 2313/2011
SÚMULA:  Concede pensão a GESSI REICHEMBACK PEDROZO.
SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal em exercício de Enéas

Marques , Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art.
71, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Municipal 313/2003, de 19/
12/2003, Lei Municipal n° 206/2009 de 28/06/1999 c/c o art. 10, da Lei Federal n°
9.717/98, e tendo em vista o que consta no Processo nº 262/2011, de 1º de julho de
2011,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder pensão a GESSI REICHEMBACK PEDROZO, portadora da cédula

de identidade RG nº 7.592.644-8 SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 035.547.749-10,
no percentual de 100%, na qualidade de viúva do ex-servidor aposentado ROGÉRIO
PEDROZO, portador da cédula de identidade RG nº 4.706.752-9, inscrito no CPF/MF
sob no nº 370.346.699-53, falecido em data de 26 de junho de 2011, com proventos
do cargo de Agente de Máquinas e Veículos, no valor de R$ 850,87 (oitocentos e
cinqüenta reais e oitenta e sete centavos).

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2011.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS MARQUES, PR, EM 26 DE
JULHO DE 2011.

SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Eneas Marques
PORTARIA 2312/2011

SÚMULA - Concede Licença Especial ao Funcionário Municipal  Sr. JOSE ANTONIO
PEREIRA..

SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA, Prefeito Municipal de Enéas Marques,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o artigo
71 Inciso II letra “a” da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o Art. 155 da Lei
Municipal N.º 313/2003 de 19/12/2003, Lei Complementar 019/2010, de 12 de maio de
2010, e Requerimento Protocolado sob nº 281/2011 de 25/07/2011.

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Licença Especial ao funcionário Municipal, Sr. JOSE ANTONIO

PEREIRA, RG n.º 5.314.226-5-SSP/PR, CPF n.º 368.802.139-87, com remuneração do
Cargo Efetivo de Agente de Maquinas e Veículos, no período de 26/07/2011 à 04/08/
2011 um total de 10 (dez) dias de Licença Especial, referente ao período aquisitivo de
01/12/2003 a 30/12/2008.

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 26 de julho de 2011.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS, ENÉAS  MARQUES/PR,
EM 26 DE JULHO DE 2011.

SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Prefeitura Municipal de Realeza
RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 57/2011
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 123/2011

ABERTURA: DIA: 14/07/2011 ÀS 10:00 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O MUNICÍPIO DE REALEZA.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-ANGEOMED COM. DE PROD. MED. HOSP. LTDA
LOTE 27 , COM VALOR TOTAL DE R$ 6.350,00 (SEIS MIL, TREZENTOS E CINQUEN-

TA REAIS).
-CENTERMEDI COM DE PROD HOSPITALARES LTDA
LOTE 02 , COM VALOR TOTAL DE R$ 2.375,00 (DOIS MIL, TREZENTOS E SETENTA

E CINCO REAIS).
-COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
LOTES 08, 09, 29, 41, 43, COM VALOR TOTAL DE R$ 13.049,00 (TREZE MIL E

QUARENTA E NOVE REAIS).
-CRISTALMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
LOTES 03, 04, COM VALOR TOTAL DE R$ 3.813,00 (TRES MIL, OITOCENTOS E

TREZE REAIS).
-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAO MARCOS LTDA
LOTES 05, 07, 12, 13, 14, 15, 21, 22, 24, 25, 26, 34, 35, 36, 38, COM VALOR TOTAL

DE R$ 76.390,54 (SETENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA REAIS E CINQUENTA
E QUATRO CENTAVIS).

-ECO-FARMAS – COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
LOTE 23, COM VALOR TOTAL DE R$ 10.345,80 (DEZ MIL, TREZENTOS E QUAREN-

TA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
-FERNAMED LTDA
LOTES 18, 37, 40, COM VALOR TOTAL DE R$ 10.747,00 (DEZ MIL, SETECENTOS E

QUARENTA E SETE REAIS).
-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS
LOTE 10, COM VALOR TOTAL DE R$ 11.990,00 (ONZE MIL, NOVECENTOS E

NOVENTA REAIS).
-MAXIMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
LOTES 01, 31, 33, COM VALOR TOTAL DE R$ 14.337,00 (QUATORZE MIL, TREZEN-

TOS E TRINTA E SETE REAIS).
-MEDICAMENTOS DE AZ LTDA
LOTES 16, 19, 30, COM VALOR TOTAL DE R$ 19.017,80 (DEZENOVE MIL, DEZES-

SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS).
-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
LOTES 06, 11, 17, 20, 28, 32, 42, COM VALOR TOTAL DE R$ 37.541,90 (TRINTA E

SETE MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
VALOR TOTAL GERAL DE R$ 205.957,04 (DUZENTOS E CINCO MIL, NOVECENTOS

E CINQÜENTA E SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS)
REALEZA, AOS QUATORZE DIAS DE JULHO DE 2011.

ALUGA-SE
SOBRADO NOVO - Vila Nova próxi-
mo ao Parque de Exposições, 119m²,
R$ 650,00. 2 qtos, 1 suíte, lavabo,
banh. social, cozinha, sala, garagem,
ante-sala, área de serviço. Acabamen-
to em gesso e ótima localização. F:
(46) 8822-5563 ou 3055-2030.

VENDE-SE
CIDADELA - SOBRADO NOVO. Vila
Nova, próximo ao Parque de Exposi-
ções, 119m², R$ 180 mil. Preço nego-
ciável, 2 quartos + suíte, lavabo, ba-
nheiro social, cozinha, sala, garagem,
ante-sala, área de serviço. Acabamen-
to em gesso e ótima localização. F:
8805-5270.

SOBRADO - ao lado da Unioeste, 1
suíte + 2 quartos, bwc, lavabo, coz.,
sala, lavand., churrasq., garagem, R$
215.000, financiável. Tratar (46) 8801-
5024 com Douglas.

SOBRADO NOVO - no bairro Marre-
cas. Tratar (46) 3524-1100.

VIEIRA IMÓVEIS - Sobrado de 124m²
- suíte, 2 quartos, sala, cozinha, la-
vanderia, churrasqueira, garagem.
Frente para o sol da manhã, e terreno
nos fundos. Apenas R$ 180.000,00.
Tratar (46) 3524-6790. CRECI
F12.110. www.imoveisbeltrao.com.br

VIEIRA IMÓVEIS - Sobrado de 155m²
- suíte, 2 quartos, sala, cozinha, la-
vanderia, churrasqueira, garagem p/
2carros, terreno nos fundos, frente
para o sol e fundos com vista para a
cidade - Apenas R$ 205.000,00. Tra-
tar (46) 3524-6790. CRECI F12.110.
www.imoveisbeltrao.com.br

SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

VENDE-SE
2 LOTES - no Jardim Bandeira, ótima
localização, preço a combinar. Tratar
(46) 3525-1160 ou 8803-5087.

LOTE - No Bairro Marrecas próx. da
Lacto, 11,50 x 30= 345 m², c/ calça-
mento, R$ 55 mil. Tratar (46) 9103-
8662.

Lote na Água Branca, próximo do
Hospital Regional, de 1.000m², ao lado
da rodovia em frente a Bonetti Nutri-
ção. Tratar (46) 9974-5033.

LOTE- São Cristóvão, Divisa c/ Cen-
tro, esquina, lugar alto e tranqüilo,
ótima visão da cidade por R$ 129 mil.
Aceito carro. F: 8818-9329 / 8818-
9728.

ÓTIMA OPORTUNIDADE- Lote de
360m² (12x30), B: Pinheirão, c/ casa
de madeira 5x6,5, água e luz, valor
abaixo da tabela. F: (46) 9902-2611/
3524-7977.

TERRENO - com 500m², 10x50, R$
35 mil. Aceita-se carro no negócio.
Tratar (46) 8809-8587 ou 9903-7108.

TERRRENO - 22X44, (968m²), na rua
das Flores, Alto da Ajub, R$ 260 mil.
Aprovado para construção de 4 pi-
sos. Tratar (46) 8407-0180.

VIEIRA IMÓVEIS - Terreno comercial
- de 11x44=484m²(frente para o sol
nascente) – R$ 245.000,00.Tratar (46)
3524-6790. CRECI F12.110.
www.imoveisbeltrao.com.br

VIEIRA IMÓVEIS - Terreno de 11x28 =
308 m². Rua Maranhão – Centro – R$
180.000,00. Tratar (46) 3524-6790.
CRECI F12.110. www.imoveisbeltrao.
com.br

VIEIRA IMÓVEIS - Terreno de 866,14
m², frente para o sol da manhã – N.
Senhora Aparecida, R$ 200.000,00.
Tratar (46) 3524-6790. CRECI
F12.110. www.imoveisbeltrao.com.br

VIEIRA IMÓVEIS - Terreno de esqui-
na semi-plano 16 x 26 – Seminário –
R$ 85.000,00. Tratar (46) 3524-6790.
CRECI F12.110. www.imoveisbeltrao.
com.br

VIEIRA IMÓVEIS - Terreno de esqui-
na, Jardim Bandeira – Marmeleiro, com
320m² - R$ 50.000,00. Tratar (46)
3524-6790. CRECI F12.110.
www.imoveisbeltrao.com.br

VIEIRA IMÓVEIS - Terreno no alaga-
do em Nova Prata – R$ 45.000,00.
Tratar (46) 3524-6790. CRECI
F12.110. www.imoveisbeltrao.com.br

VIEIRA IMÓVEIS - Terreno semi-pla-
no de 12 x 26 m² - Seminário – de R$
60.000,00.Tratar (46) 3524-6790.
CRECI F12.110. www.imoveisbeltrao.
com.br

VENDO LOTE -
com 400m², localiza-
do na rua Senador
Vergueiro,135, Can-
go, localização boa,
há 3 quadras da
Avenida. F: (46)
3524-5416 ou no
próprio endereço.

VENDE-SE

AGRÍCOLA E VETERINÁRIA CELEIRO
LTDA, torna público que requereu ao IAP (Instituto
Ambiental do Paraná), Licença de Instalação - LI, para
comércio e depósito de produtos agrícolas, a ser im-
plantado na Linha Água Branca, no Município de Mar-
meleiro, Estado do Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO
DE LICENÇA PRÉVIA

ALMIR SPRICIGO GIRARDI, torna público que
requereu ao IAP (Instituto Ambiental do Paraná), Li-
cença Prévia para Loteamento do Lote 43-A2, da Gle-
ba 57-FB, a ser implantado na Estrada Velha do Pica-
dão, Bairro Aeroporto, no Município de Francisco Bel-
trão, Estado do Paraná.

A Empresa AUTO POSTO MASIERO LTDA,
torna público que recebeu do IAP (Instituto Ambiental
do Paraná), Autorização Ambiental para o Transporte
de Combustíveis para a empresa Auto Posto Masiero
Ltda, situado à Rod PR 483, Km 1, bairro Água Bran-
ca, município de Francisco Beltrão - PR, com validade
até 01/07/2014.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

A Empresa AUTO POSTO MASIERO LTDA, torna públi-
co que recebeu do IAP (Instituto Ambiental do Paraná), Li-
cença de Operação para o empreendimento a seguir especifi-
cado: Empresa: Auto Posto Masiero Ltda. Atividade: Reven-
da de combustíveis e lavagem de veículos. Endereço: Rod PR
483, Km 0 - Água Branca- Francisco Beltrão - PR, com valida-
de até 11/07/2012.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

AGRÍCOLA E VETERINÁRIA CELEIRO
LTDA, torna público que recebeu do IAP (Instituto
Ambiental do Paraná), Licença Prévia – LP, para co-
mércio e depósito de produtos agrícolas, a ser implanta-
do na Linha Água Branca, no Município de Marmelei-
ro, Estado do Paraná.

ORAÇÃO A FREI SILVÉRIO
Reze durante três dias com um terço a seguinte oração (repetindo ela a cada

bolinha): "Frei Silvério, conceda-me o milagre, a graça que tanto desejo, que
eu (seu nome) e (nome dele) ficaremos juntos pra sempre, paixão eterna, amor
infinito". Publique essa simpatia em algum lugar no terceiro dia.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

ORAÇÃO A SÃO JUDAS TADEU
Reze nove Ave Marias, durante nove dias, peça três desejos: um de

negócios e dois impossíveis. Ao 9° dia publique este aviso e se cumprirá
mesmo que não acredite. (K.)
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Prefeitura Muncipal de Marmeleiro
DECRETO No 2.165 de 27 de julho de 2011.

SÚMULA: Altera a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e fulcrado no Art. 2º da Lei Municipal No 1.494, de 17.11.2008;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para comporem o

Conselho Municipal de Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB:

1 – Dois representantes do Poder Executivo Municipal:
Titulares: Ivanete Dalla Costa Guarda CPF/MF: 628.333.919-00

Helena Heckler CPF/MF: 643.825.599-89
Suplentes: Ana Maria Dalla Rosa CPF/MF: 704.569.509-82

Ernani José Menzen CPF/MF: 049.528.039-96

2 – Um representante dos Professores da Educação Básica Pública:
Titular:Graciela Nercolini CPF/MF: 036.201.169-97
Suplente: Gabrieli Cristiane Krassmann  CPF/MF: 049.758.099-31

3 – Um representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas:
Titular:Juleide Maria Guindani Gehlen  CPF/MF: 672.930.429-49
Suplente: Maisa Piovesan Soranso      CPF/MF: 746.417.199-34

4 – Um representante dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas Básicas
Públicas:

Titular:Idiones Maria Bruni Padilha   CPF/MF: 627.713.619-49
Suplente: Marlei Bednarski Dalla Costa   CPF/MF: 672.925.859-49

5 – Dois representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Pública:
Titulares: Elizandra Backof CPF/MF: 006.033.449-50

Simone Bianchetto Passini CPF/MF: 035.432.219-22
Suplentes: José Carlos dos Santos CPF/MF: 809.795.489-34

Ivonete da Silva Pereira CPF/MF: 049.488.869-55

6 – Dois representantes de Alunos da Educação Básica Pública:
Titulares: Roseli Mariano CPF/MF: 039.996.659-55

Felipe Antonelli CPF/MF: 091.824.509-51
Suplentes: Vilma Alexandre da Rosa CPF/MF: 775.503.319-87

Roniscleia Silva dos Santos CPF/MF: 041.807.065-20

7 – Um representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular:Leonardo Luis Buzzacaro CPF/MF: 063.964.219-50
Suplente: Edineia Maria Battisti Junges CPF/MF: 928.146.119-68

8 – Um representante do Conselho Tutelar:
Titular:Maria Julcira Menegazzo CPF/MF: 843.094.079-00
Suplente: Marinalda de Castro CPF/MF: 039.506.539-96
Art. 2º – Os membros designados terão mandato até o dia 28.07.2013.
Art. 3º - As atribuições e funcionamento do Conselho, serão exercidas de acordo

com o previsto na Lei No 1.494 de 17.11.2008.
Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, aos vinte e sete dias do mês de julho do ano de

dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO

PARCELA ÚNICA

Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresa-
riais, demais Entidades, Câmara Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a
liberação de recurso Estadual conforme Convênio No 181/10/SEDU-PARANACIDADE
no valor de R$ 226.228,14 (Duzentos e vinte e seis mil, duzentos e vinte e oito reais e
quatorze centavos) para Recape Asfáltico.

Marmeleiro, 27 de julho de 2011.
Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

DECRETO No 2.166 de 27 de julho de 2011.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
Luiz Fernando Bandeira, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Munici-
pal-LOA No 1.749, Art. 8o de 10/12/2010, publicada em 11/12/2010 e LDO No 1.704, Art.
42, parágrafo Único de 02/07/2010, publicada em 03/07/2010.

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do
Paraná, para o exercício de 2011 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
18.000,00 (Dezoito mil reais), com recursos provenientes da Anulação Parcial de
dotações orçamentárias para dar atendimento nos seguintes órgãos e dotações
orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anula-
ção Parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais),
conforme inciso III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme
segue:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos vinte e sete dias do mês de

julho do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

DECRETO Nº 055/2011
 SUMULA: Exonera Servidora de Cargo em Provimento Efetivo,
EDSOM LUIZ BAGETTI, Prefeito Municipal de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 014/92, 188/98, 189/
98, 197/98, 300/02, 330/03 e alterações,

DECRETA
Art.1º- Fica EXONERADA, a pedido, a partir do dia 27.07.2011, a Servidora Pública

Municipal, MARILENE SCHNEIDER GODOY, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo
de Professora, Nível 01, do Grupo Ocupacional 05– Magistério.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o
Decreto de n° 042/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, em 27 de julho de 2011.

PORTARIA Nº  173/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos 58 e 67 da
Lei Federal nº 8.666/93

R E S O L V E
Art. 1º - DESIGNAR o Engenheiro Civil ALCIONE GRIS, CREA-PR 33.819/D, para

acompanhar e fiscalizar a execução da consrução de um estacionamento coberto
anexo à escola Recanto Feliz, objeto do Processo Licitatório – Carta Convite  nº 070/
2011.

Parágrafo Único - O fiscal ora  designado deverá anotar em registro próprio as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir as devidas medições.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 25 de julho de 2011.
 WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  174/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e considerando  o requerimento protocolado sob nº
351/11-DRH

R E S O L V E
CONCEDER à servidora JUSCELINA MARIA MONICA DOMPSIN DE MORAIS, licença

especial pelo período de 30 dias, a partir de 13 de julho de 2011, relativa ao período
aquisitivo de 2003/2008.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 25 de julho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  176/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos 58 e 67
da Lei Federal nº 8.666/93

R E S O L V E
Art. 1º - DESIGNAR o Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS KNIPHOFF, CREA 26.239/D,

para acompanhar e fiscalizar a execução da implantação e melhorias no prédio da
Unidade de Saúde da Família do Bairro Luther King, objeto do processo licitatório –
Carta Convite  nº 155/2011.

Parágrafo Único - O fiscal ora  designado deverá anotar em registro próprio as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir as devidas medições.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 27 de julho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Associação Regional de Saúde do Sudoeste
CNPJ Nº.00.333.678/0001-96, Fone/Fax: (46) 3524-
5335 –Rua Niterói, Nº.468, CEP 85.601-390 ou Rua

Antonio Carneiro Neto, Nº.801, CEP 85.601-090 -
Bairro Alvorada

 FRANCISCO BELTRÃO – PR

EXTRATO DA ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES N.º 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
E N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2011, EM
27/07/2011.

OBJETO: A SELEÇÃO DAS MELHORES PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO E FORNECI-
MENTO DE DIVERSOS PRODUTOS (BOLSAS DE COLOSTOMIA E UROSTOMIA, LENTES
ESCLERAL E PRÓTESE OCULAR, MATERIAL DE RADIOLOGIA), DE FORMA PARCELADA,
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA USO DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE
SAÚDE DO SUDOESTE. LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO
MENOR PREÇO POR LOTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO - 01, DESTE
EDITAL, de acordo com a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02.

ABERTUA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO.

Aos vinte e sete dias do mês de Julho de dois mil e onze (27/07/2011), às 09h30min,
reuniu-se na sala de Licitações da ARSS - Associação Regional de Saúde do Sudoeste
sito à Rua: Antonio Carneiro Neto, n.º 801, Bairro: Alvorada, na cidade de Francisco
Beltrão - Paraná, em sessão pública, sob a Presidência do Pregoeiro Senhor: DALVO
KOERICH e os membros da equipe de apoio: EDUARDO CARLOS BRORING, MAURO
SALVI DE OLIVEIRA. Esta comissão designada pela Resolução n.º 037/2011, tornada
público na data de 06/07/2011, para procederem à abertura dos envelopes n.º 01 –
PROPOSTA DE PREÇOS e n.º 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

De acordo com analise da documentação foram habilitadas, inabilitadas ou desclas-
sificadas as seguintes empresas:

EMPRESA SITUAÇÃO
FUJIFILM NDT SISTEMAS MÉDICOS LTDA. HABILITADA
LENTES DE CONTACTO LTDA EPP HABILITADA
AABA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA HABILITADA
COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA HABILITADA
LIFE SUL PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA HABILITADA

Estando de acordo com o as exigências do presente edital de licitação para efeitos
de lances foram classificadas as empresas conforme tabela acima descrita.

A seguir o Sr. Pregoeiro convidou os representantes das empresas classificadas a
iniciarem os lances verbais em ordem crescente (de acordo com Planilha de Registro de
Preços em Anexo), e após vários lances consecutivos, o melhor lance obtido por lote foi:

Sendo considerada vencedora por apresentar o menor preço no lote e atendendo
as condições solicitadas no presente Edital as empresas: relacionadas de acordo com
a tabela acima descrita. Nada mais havendo a tratar demos por encerrada a presente
sessão e a lavratura da Ata, que depois de lida e fechada às 11h30min do dia 27 de
Julho de 2011, vai assinada pelo Pregoeiro, Comissão de Apoio e representantes das
empresas participantes devidamente credenciados.

Francisco Beltrão/PR, 27 de Julho de 2011.
DALVO KOERICH
Pregoeiro - ARSS

Prefeitura Municipal de Vitorino
Decreto nº 2480/2011

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.-
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base na Lei nº 1110/2010, de 14 de dezembro de 2010.
D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Vitorino, um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 22.703,00 (vinte e dois mil, setecentos e três
reais), para reforçar a seguinte dotação orçamentária do corrente exercício:

0400 – SECRETARIA DA FAZENDA
0401 – DIVISÃO DA FAZENDA
04.123.0004.2.007 – Manter a Secretaria da Fazenda
3.1.90.16-34 – Outras Despesas Variáveis – P. Civil ...1000 .........R$ 10.000,00

0600 – Secretaria da Educação
0601 – Divisão de Ensino Fundamental
12.365.0009.2.013 – Manter a Secretaria de Educação
3.1.90.16-78 – Outras Desp. Variáveis – P. Civil 1103 ...................R$ 10.000,00
12.365.0009.2.015 – Manter o Transporte Escolar
3.1.90.11 – 92 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil 1103 ..........R$ 2.703,00
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior é indicado o

Provável Excesso de Arrecadação, da seguinte Receita:
0400 – SECRETARIA DA FAZENDA
0401 – DIVISÃO DA FAZENDA
04.123.0004.2.007 – Manter a Secretaria da Fazenda
3.1.90.11-32 –Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil ...1000 .........R$ 10.000,00

0600 – Secretaria da Educação
0601 – Divisão de Ensino Fundamental
12.365.0009.2.013 – Manter a Secretaria de Educação
3.1.90.16-75 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil...1103............R$ 10.000,00
12.365.0009.2.015 – Manter o Transporte Escolar
3.1.90.11 – 91 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil 1000 ..........R$ 2.703,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 27 de julho de

2011.
Valdir Picolotto

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 09/08/2011, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 064/2011, pelo critério
de MENOR PREÇO POR ITEM. Tendo como objeto a contratação de empresa / clínica
médica com disponibilidade de um profissional qualificado / habilitado para prestação
de serviços médicos de cardiologia, para atendimento no município, sendo que os
horários de atendimento serão estipulados pelo Responsável da Secretaria Municipal
de Saúde.

O edital poderá ser retirado por um representante legal da empresa ou autorizado
através de procuração, onde o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco
reais), o qual deverá ser solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de
recolhimento própria, e após pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas
úteis, anteriores a apresentação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 26 de julho de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 09/08/2011, às 10:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 065/2011, pelo critério
de MENOR PREÇO POR ITEM. Tendo como objeto a aquisição de um equipamento
eletrocardiógrafo, para disponibilização de exames a pessoas carentes do município.

O edital poderá ser retirado por um representante legal da empresa ou autorizado
através de procuração, onde o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco
reais), o qual deverá ser solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de
recolhimento própria, e após pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas
úteis, anteriores a apresentação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 26 de julho de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 09/08/2011, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 066/2011, pelo critério
de MENOR PREÇO POR ITEM. Tendo como objeto a aquisição de materiais de constru-
ção para reparos em obras de propriedade do município, reformas e construção de
bocas de lobos, galerias e canteiros em vias urbanas e construção de pontes e bueiros
em estradas rurais, alem de desenvolvimento de futuros cursos de pedreiro.

O edital poderá ser retirado por um representante legal da empresa ou autorizado
através de procuração, onde o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco
reais), o qual deverá ser solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de
recolhimento própria, e após pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas
úteis, anteriores a apresentação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em dias
úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 26 de julho de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

EXTRATO DE CONTRATO Nº  119/2011

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de julho de 2011.
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, com sede à Rua

Rio Grande do Sul, 975, Inscrito no CNPJ/MF nº 76.205.707/0001-04, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,
LUIZ CARLOS GOTARDI, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.061.210-8 – SSP/
PR e do CPF/MF nº 391.939.269-87, e

CONTRATADO:  INFOSERVIC INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA
DOMICILIO: Av. Iguaçu, 998, Sala 01 – Nova Esperança do Sudoeste - Paraná.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de informática, no

que tange a assistência técnica para a manutenção evolutiva e suporte a soluções de
tecnologia da informação e de vigilância eletronica, decorrente do Pregão na Forma
Presencial nº 047/2011, homologada pelo CONTRATANTE em 26 de julho de 2011.

VALOR MENSAL R$:  4.124,00 (quatro mil cento e vinte e quatro reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 01 (uma) via, na sede

do CONTRATANTE.
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento

e Finanças do CONTRATANTE a aplicação de multas.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  17 (dezessete) meses, contados a partir da data de

assinatura do contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  27/07/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná.
Salto do Lontra, 27 de julho de 2011.

____________________________________
Assinatura do CONTRATANTE

______________________________________
Assinatura do CONTRATADO

Prefeitura Municipal de Realeza
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº

142/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  OZEIAS DE OLIVEIRA & CIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR SERVIÇO DE LIMPEZA,

ORNAMENTAÇÃO (PODA) E RETIRADA DE GALHOS SECOS DAS ÁRVORES EXISTEN-
TES NAS VIAS PÚBLICAS DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE REALEZA - PR.

ADITIVO: PRORROGA A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO PARA
31 DE DEZEMBRO DE 2012 E ACRESCENTA, AO CONTRATO ORIGINAL, A QUANTIA DE
R$14.000,00 (CATORZE MIL REAIS) EM SERVIÇOS DE PODA E ORNAMENTAÇÃO.

REFERENTE LICITAÇÃO CONVITE Nº 23/2010
DATA DA ASSINATURA:  15/07/2011

SÚMULA DE REGULARIZAÇÃO
DE LICENÇA PRÉVIA

Os Sr. VILSON PESSETTI E ESPOSA, ANDREI PESSET-
TI E ESPOSA, tornam público que requereram do IAP (Ins-
tituto Ambiental do Paraná) Licença Prévia para o empreen-
dimento de Avicultura de Corte que será instalado no lote
rural nº 52-B, da gleba 66-FB, na Linha Santa Terezinha, no
Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná.

Jornal de Beltrão 3520-4000
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PORTARIA Nº  175/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e considerando  o requerimento protocolado sob nº
404/11-DRH

R E S O L V E
CONCEDER à servidora TATIANE BORGHESAN, licença maternidade pelo período

de 120 dias, a partir de 20 de julho de 2011.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 27 de julho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO LONTRA – PR. VARA CÍVEL E
ANEXOS. EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA. Pelo presente edital, faz saber aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça,
o(s)  bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) OSMAR ROQUE HO-
FLER, inscrito no CPF.MF. sob n°448.103.509-91 e sua mulher MARLENE HOFLER
inscrita no CPF.MF. sob n°. 025.773.699-99, na seguinte forma: PRIMEIRA PRAÇA: Dia
02/08/2011, às 13:30 horas, por preço não inferior ao da avaliação. SEGUNDA PRAÇA:
Dia 15/08/2011, às 13:30 horas, para venda a quem mais der, ressalvar a hipótese de
oferta vil. LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Colina Verde, Salto do
Lontra, PR. PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL n° 363/
2009, em que é(são) requerente(s) BANCO DO BRASIL  S.A. e requerido(a)(s) OSMAR
ROQUE HOFLER, IRNA BUSETTI e VALDESIR BUSETTI. BEM(NS): A) 30.000M2 DO
LOTE DE TERRAS RURAL N° 78,  DA GLEBA N° 53-FB, DO NÚCLEO FRANCISCO
BELTRÃO,  DA COLÔNIA MISSÕES, DESTE MUNICÍPIO E COMARCA, COM ÁREA TOTAL
DE 208.600M2, COM LIMITES, CONFRONTAÇÕES E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONS-
TANTES DA MATRÍCULA IMOBILIÁRIA DE SALTO DO LONTRA N°03474; b) 440 (quatro-
centos e quarenta ) metros de Bebedouro tipo nipel, 4 linhas completo (cabo de aço 1/
8, 440 clips 1/8,8 ganchos catraca, 04kg de corda 3mm, 40 tubo nipel),20 bicos de nipel
em perfeito estado; C)15 (QUINZE) COMEDOUROS TUBULARES, COM CAPACIDADE
PARA 20KG CADA, EM BOM ESTADO; DEPÓSITO: Em mãos do executado OSMAR
ROQUE HOFLER. LEILOEIRO: Senhor SADI LUIZ SIMON, Leiloeiro Público Oficial, com
endereço na Rua Osvaldo Aranha, 659,Centro, CEP 85.504-350, Pato Branco, PR,
telefone (46) 3225.2268. www.simonleiloes.com .br. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Comis-
são do Leiloeiro em caso de adjudicação ou havendo acordo a comissão devida será
de 2% (dois por cento) do valor da avaliação a ser paga pelo exeqüente, diretamente
ao leiloeiro; Em caso de arrematação 5% (cinco por cento) sobre o valor dos bens, a ser
pago pelo arrematante, diretamente ao leiloeiro; Em caso de remissão 2% (dois por
cento) sobre o valor da avaliação a ser paga pelo remitente, diretamente ao leiloeiro;
AVALIAÇÃO: o bem imóvel, descrito no item “a” supra, foi avaliado em data de 03.02.2011
em R$ 49.586,77 ( quarenta e nove mil, quinhentos e oitenta e seis reais e setenta e sete
centavos), cujo valor corrigido monetariamente importa em R$ 50.275,91 (cinqüenta
mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e um centavos);  o bem descrito no item
“b” supra, foi avaliado em dta de 03.02.2011 em R$ 8.000,00 (oito mil reais), cujo valor
corrigido monetariamente importa em R$ 8.111,18 (oito mil, cento e onze reais e dezoito
centavos); o bem descrito no item “c” supra, foi avaliado em data de 03.02.2011 em R$
150,00 (cento e cinqüenta reais), cujo valor corrigido monetariamente  importa em R$
152,08 (cento e cinqüenta e dois reais e oito centavos); VALOR DA DÍVIDA: R$
16.926,46 (dezesseis mil, novecentos e vinte seis reais e quarenta e seis centavos), em
setembro de 2009, cujo valor corrigido monetariamente importa em R$ 22.578,74 (vinte
dois mil quinhentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos). ÔNUS: Os que
constam dos autos . INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada parte devedora OSMAR
ROQUE HOFLER, IRNA BUSETTI, VALDESIR BUSETT, e a mulher do proprietário do
imóvel a ser praceado, MARLENE HOFLER, se por ventura não for(em) encontrada(s)
para intimação pessoal. OBSERVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguintes, nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 26/05/2011. Valdecir Martins Mafra. Escrivão Designado.
Assinatura autorizada pela portaria n°008/2006 deste juiz.

PORTARIA  Nº 56/2011
EDSOM LUIZ BAGETTI, Prefeito Municipal de Pérola D’ Oeste, Estado do Paraná, no

uso das atribuições legais e com base na Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e alterações
introduzidas pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, RESOLVE:

C O N S  T I T U I R
Comissão de Avaliação Prévia  para  proceder avaliação do bem imóvel, de propri-

edade do Sr. JOSÉ ANTONIO NEUBERGER  e a Sra. LEONORA NEUBERGER, sob Lote
Rural nº  32, da Gleba 15-PO, com área de 58.000,00 m²,  núcleo de Pérola D´Oeste,
Colônia Missões, localizado na Rua Paraíba,  na cidade de Pérola D’Oeste, Estado do
Paraná, registrado sob matrícula nº  6.063.

A presente Comissão será composta pelos Senhores:
Presidente: PAULO ALVES BANDEIRA JUNIOR, RG nº 3728855 SSP/SC e CPF nº

492.936.809-04, Funcionário Público Municipal, cargo Diretor do Departamento de
Administração e Planejamento.

Membros:  ELOIR BOTTEGA,  RG Nº 6.953.799-5 SSP/PR  e CPF Nº 025.607.329-55,
Funcionário Público Municipal, cargo Diretor do Departamento de Agricultura e Fomen-
to Agropecuário;

JULIO CEZAR PRIMON, RG nº 2065567261 SSP/RS e CPF nº 883.056.350-15,
Representante do Tabelionato de Pérola  D´Oeste;

VINICIUS SALAPATA, RG nº 9.688-114/2  SSP/PR e CPF nº 064.202.159-78, Funci-
onário Público Municipal, Engº Agrônomo;

WILIBALDO VIEIRA, RG nº 1580725 SSP/PR e CPF nº 283.064.229-53, Represen-
tante do Conselho de Administração da Cooperativa de Crédito  SICREDI Fronteira.

CUMPRA-SE.
PUBLIQUE-SE.
Pérola D’ Oeste,  21de Julho de 2011.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 113/2011–
PMM, Aquisição de placas de sinalização de Trânsito.

A empresa Disbraplac Ltda – ME, com valor global de R$ 42.255,00 (quarenta e dois
mil duzentos e cinqüenta e cinco reais).

Marmeleiro, 27 de julho de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· RENATO RODRIGUES  FERNANDES  CPF  055.744.969-33, DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.680, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· CARMELITA PICKLER CABRAL   CPF 880.817.299-68, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.723, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ADENIR DE GOIS  ( MOBILE DESIGNER )  CPF 718.255.929-34, DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.726, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· EDIOMAR FOLLE  CPF 020.943.689-12, DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CAÇAO  PROTOCOLO N º  11.759, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· SALETE CASALI ROCHA CPF 718.248.399-87, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.764,  CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JAIRO ADRIANO HUBER   CGC 07.160.487/0001-19, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.776, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· MARIA MAELENE LOPES  CPF 854.035.200-15, DUPLICATA MERCANTIL
POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.784, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· CARLOS ALBERTO DE LUCCA  CPF 602.931.799-72, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.810, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ALIELSON SANTOLIN  CPF 805.073.360-20,  DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.866, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A  DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JANE RENIZ DA CRUZ  CPF 850.202.309-87, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.870, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A  DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 28/07/2011 DAS 8:30
ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  29/07/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  27 DE JULHO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO
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DECRETO Nº  341/2011
Autoriza subdivisão de imóvel de propriedade de EZILDA MARTINA BURATTO  e dá

outras providências.
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão em exercício,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o requerimento nº
2027/2011,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica autorizada a subdivisão do lote nº 09-E da gleba  nº 01-FB, com  área

de 24.657,46 m2,  matrícula nº 23.921, do 2º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca
de Francisco Beltrão,  de propriedade de EZILDA MARTINA BURATTO, inscrita do CPF
sob nº 782.449.359-87,conforme requerimento protocolado sob nº 2027/2011

Art. 2º - A área de 16.232,98 m2 destina-se a formação das seguintes quadras e
lotes:

I - Quadra nº 1218, com os seguintes lotes:
Lote nº 01, com área de 2.895,83 m2;  lote nº 02, com área de 592,41 m2;  lote nº 03,

com área de 715,77 m2; lote nº 04, com área de 859,87 m2; lote nº 05, com área de
2.281,52 m2.

II - Quadra nº  1219, com os seguintes lotes:
lote nº 01, com área de 1.473,68 m2; lote nº 02, com área de 594,00 m2; lote nº 03,

com área de 445,00 m2;  lote nº 04, com área de 435,00 m2; lote nº 05, com área de
445,00 m2; lote nº 06, com área de 365,24 m2; lote nº 07, com área de 1.230,07 m2; e
lote nº 08, com área de 389,59 m2.

III - Quadra nº 1220, com os seguintes lotes:
lote nº 01, com área de 480,00 m2; lote nº 02, com área de 330,00 m2; lote nº 03, com

área de 330,00 m2; lote nº 04, com área de 600,00 m2;  lote nº 05, com área de 600,00
m2; lote nº 06, com área de 600,00 m2; e lote nº 07, com área de 570,00 m2.

Art. 3º - A área de 4.808,08 m2 destina-se a formação das  vias públicas abaixo
descritas e  será titulada ao Município de Francisco Beltrão, nos termos do artigo 22 da
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

I - Rua Arlindo Buratto, com área de 4.327,14 m2;
II – Travessa Rafael Buratto, com área de 480,94 m2;
Art. 4º - A área de 3.616,40 m2 destina-se a fins de preservação permanente e  será

titulado ao Município de Francisco Beltrão, nos termos do artigo 22 da Lei Federal nº
6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 5º - Os imóveis descritos neste decreto possuem os limites e confrontações
constantes nos mapas e memoriais descritivos apresentados e anexados ao processo
protocolado sob nº  2027/2011, todos subscritos pelo Engenheiro Agrônomo Milton
Rogério Seifert  - CREA/PR nº 25554-D, conforme ART nº 20112764357.

Art. 6º - O titular da subdivisão constante do presente decreto se obriga a recolher
os emolumentos legais, dando-se o prazo previsto em lei para os competentes registros
imobiliários.

Art. 7º - Ficam autorizadas as alterações cadastrais, patrimoniais e tributárias nos
registros municipais e no Registro de Imóveis competente, na forma da lei;

Art. 8º - O Município não se responsabilizará pelas diferenças que se verificarem
tanto nas áreas como nas dimensões e forma dos lotes e quadras indicados no projeto
aprovado, de acordo com o artigo 47 da Lei Municipal nº 3372/2007, de 13 de julho de
2007.

Art. 9º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 22 de julho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO   MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

EDITAL Nº  114/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº 062/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso

Público aberto através do Edital nº 062/2010, para provimento de cargos do quadro de
pessoal do Município,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de  28 de julho  a 26 de  agosto
de 2011, a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: AUXILIAR DE HIGIENE DENTAL – NÍVEL  02
CLASSIFI      Nº             NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO DE     MÉDIA FINAL
CAÇÃO        INSC.      IDENTIDADE
2º           635        Saionara Wessling     101899250    62,50
Art. 2º - O não comparecimento do candidato ora convocado, no local e data

estabelecidos no artigo 1º   deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 27 de julho de 2011.

 WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO   MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 114/2011–
PMM, Aquisição de material de laboratório.

A empresa AJMN Comércio de Produtos Científicos Ltda, com valor global de R$
14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

Marmeleiro, 27 de julho de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro


